
GOVERNO 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

Rua Dr. João Carlos de Souza, 107 

TERMO DE CONTRATO

Contrato nº 005/2023 

Processo nº  2023-Z5VG3  

O Estado do Espírito Santo, por intermédio d
Hídricos - SEAMA, neste ato representado por seu Secretário de Estado, doravante denominada 
CONTRATANTE, órgão da administração direta do Poder Executivo, inscrita no C
31.752.645/0001-04, com sede na Rua Doutor João Carlos de Souza, nº 107 
Vermelho, Vitória/ES, CEP.: 29.057
CONTRATANTE, representada legalmente pelo seu Secretário, Sr. Felipe 
brasileiro, solteiro, engenheiro de produção, inscrito no CPF/MF nº 128.381.827
nº MG-20.383.639, residente e domiciliado à Rua Professor Belmiro Siqueira, 85, Enseada do 
Suá, Vitória/ES (Ed. Victoria Bay, Apto 2105, BL II)
LTDA., localizada à Av. Getulio Vargas, 825 
36.932.853/0001-09, neste ato representado por
brasileiro, casado, empresário, 
SEJSP-MT e CPF n°. 487.176.061
Jardim Itália II Bairro Jardim Itália, Cuiabá
CONTRATADA, ajustam o presente CONT
pela Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações posteriores e, no que couber, a Lei n° 10.520, 
de 17/07/2002, a Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), assim como, 
supletivamente, pelos Princípios da Teoria Geral dos Contratos, pelas disposições de direito 
privado e pelas cláusulas e condições a seguir delineada
 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - 

1.1. O objeto do presente

especializada na 

de passagens aéreas nacionais e
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TERMO DE CONTRATO Nº 005/2023 

CONTRATO DE 
SERVIÇO DE AGENCIAMENTO E 
FORNECIMENTO DE PASSAGENS 
AÉREAS NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS POR 
FERRAMENTA ON
AUTOAGENDAMENTO (SELF
BOOKING)  QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS
EVIDENCE GESTAO IMOBILIARIA E 
CORRETORA DE SEGUROS LTDA

o do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos 
SEAMA, neste ato representado por seu Secretário de Estado, doravante denominada 

CONTRATANTE, órgão da administração direta do Poder Executivo, inscrita no C
04, com sede na Rua Doutor João Carlos de Souza, nº 107 

Vermelho, Vitória/ES, CEP.: 29.057-550, doravante denominada, adiante denominada 
representada legalmente pelo seu Secretário, Sr. Felipe 

brasileiro, solteiro, engenheiro de produção, inscrito no CPF/MF nº 128.381.827
20.383.639, residente e domiciliado à Rua Professor Belmiro Siqueira, 85, Enseada do 

ES (Ed. Victoria Bay, Apto 2105, BL II), e a Empresa Ararauna Turismo Ecologico 
Av. Getulio Vargas, 825 – Centro – Cuiaba/MT, inscrita no CNPJ sob o n°

09, neste ato representado por seu sócio Sr. Selmo Rodrigues 
portador da Carteira de Identidade n°. 0530518

487.176.061-87, residente e domiciliado na Av. Itália, 905 
Jardim Itália II Bairro Jardim Itália, Cuiabá-MT, CEP 78060-755, doravante denominado 

, ajustam o presente CONTRATO, celebrar o presente contrato
pela Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações posteriores e, no que couber, a Lei n° 10.520, 
de 17/07/2002, a Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), assim como, 

ncípios da Teoria Geral dos Contratos, pelas disposições de direito 
e condições a seguir delineada: 

DO OBJETO 

presente instrumento refere-se à contratação

 prestação de serviços de agenciamento e fornecimento 

de passagens aéreas nacionais e internacionais por meio de ferramenta 

ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

Barro Vermelho – Vitória/ES 

PRESTAÇÃO DE 
DE AGENCIAMENTO E 

FORNECIMENTO DE PASSAGENS 
AÉREAS NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS POR MEIO DE 
FERRAMENTA ON-LINE DE 
AUTOAGENDAMENTO (SELF-

QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS E A 
EVIDENCE GESTAO IMOBILIARIA E 
CORRETORA DE SEGUROS LTDA. 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos 
SEAMA, neste ato representado por seu Secretário de Estado, doravante denominada 

CONTRATANTE, órgão da administração direta do Poder Executivo, inscrita no CNPJ sob o nº 
04, com sede na Rua Doutor João Carlos de Souza, nº 107 - sala 1.101, Barro 

doravante denominada, adiante denominada 
representada legalmente pelo seu Secretário, Sr. Felipe Rigoni Lopes, 

brasileiro, solteiro, engenheiro de produção, inscrito no CPF/MF nº 128.381.827-22 e no RG sob o 
20.383.639, residente e domiciliado à Rua Professor Belmiro Siqueira, 85, Enseada do 

Ararauna Turismo Ecologico 
, inscrita no CNPJ sob o n° 

Selmo Rodrigues de Moraes, 
0530518-7, expedida por 

Av. Itália, 905 – Condomínio 
, doravante denominado 

celebrar o presente contrato, que será regido 
pela Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações posteriores e, no que couber, a Lei n° 10.520, 
de 17/07/2002, a Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), assim como, 

ncípios da Teoria Geral dos Contratos, pelas disposições de direito 

contratação de empresa 

serviços de agenciamento e fornecimento 

internacionais por meio de ferramenta 
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GOVERNO 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

Rua Dr. João Carlos de Souza, 107 

on-line de autoagendamento (self

Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

adesão à Ata de 

Pregão Eletrônico

Referência apresentado

1.2. Vinculam-se ao presente

do Pregão Eletrônico

contratada. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA –

2.1 Os preços do objeto contratado são os obtidos no certame licitatório 

n°001/2023, abaixo indicados, nas

necessárias à sua execução (tributos, seguros, encargos sociais, etc.).

 

ITEM DESCRIÇÃO

01 
SERVIÇO ESPECIALIZADO DE AGENCIAMENTO E 

FORNECIMENTO DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS 
NO ÂMBITO 

02 
SERVIÇO ESPECIALIZADO DE AGENCIAMENTO E 

FORNECIMENTO DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS 
NO ÂMBITO 

O quantitativo estimado equivale ao valor total sem aplicação do desconto.

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA –

3.1 O prazo de vigência deste termo de contrato é de no mínimo 24 (vinte e quatro) 

meses, contados da assinatura deste Termo, adstrito à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários.

3.2 O contrato poderá ser 

Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses na forma do art. 57, II, da Lei 

n° 8.666/93. 

3.3 As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração 

dos respectivos termos aditiv
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line de autoagendamento (self-booking), para atender 

Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEAMA

 Registro de Preços nº 002/2023/SEPLAG,

Eletrônico nº 001/2023/SEPLAG, em conformidade

apresentado e demais anexos, independente de transcrição.

presente contrato, independentemente de transcrição,

Eletrônico nº 001/2023/SEPLAG com seus anexos

– DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

Os preços do objeto contratado são os obtidos no certame licitatório 

, abaixo indicados, nas quais estão incluídas todas as despesas 

necessárias à sua execução (tributos, seguros, encargos sociais, etc.).

DESCRIÇÃO UNID. 
QUANTITATIVO 

ESTIMADO PARA 
24 MESES (R$)

SERVIÇO ESPECIALIZADO DE AGENCIAMENTO E 
FORNECIMENTO DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS 

ÂMBITO NACIONAL. 
R$ 455.180,00

SERVIÇO ESPECIALIZADO DE AGENCIAMENTO E 
FORNECIMENTO DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS 

NO ÂMBITO INTERNACIONAL 
R$ 120.00,00

quantitativo estimado equivale ao valor total sem aplicação do desconto. 

– DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste termo de contrato é de no mínimo 24 (vinte e quatro) 

meses, contados da assinatura deste Termo, adstrito à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários. 

O contrato poderá ser prorrogável por sucessivo(s) período(s), a critério da 

Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses na forma do art. 57, II, da Lei 

As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração 

dos respectivos termos aditivos ao Contrato, respeitadas as condições 

ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

Barro Vermelho – Vitória/ES 

atender à Secretaria de 

SEAMA, que deriva da 

/SEPLAG, decorrente do 

conformidade com o Termo de 

transcrição. 

transcrição, o Edital 

anexos e a proposta da 

Os preços do objeto contratado são os obtidos no certame licitatório 

quais estão incluídas todas as despesas 

necessárias à sua execução (tributos, seguros, encargos sociais, etc.). 

QUANTITATIVO 
ESTIMADO PARA 
24 MESES (R$) 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO 

OFERTADO (%) 
PELA LICITANTE 

455.180,00 10,01% 

120.00,00 10,01% 

O prazo de vigência deste termo de contrato é de no mínimo 24 (vinte e quatro) 

meses, contados da assinatura deste Termo, adstrito à vigência dos respectivos 

prorrogável por sucessivo(s) período(s), a critério da 

Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses na forma do art. 57, II, da Lei 

As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração 

os ao Contrato, respeitadas as condições 
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GOVERNO 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

Rua Dr. João Carlos de Souza, 107 

prescritas na Lei Federal nº 8.666/93.

4 - CLAÚSULA QUARTA – DA

4.1. O contrato deverá 

contratuais e as normas da Lei nº 8.666/1993, 

consequências de sua inexecução

4.2. A execução do 

representante da Administração

da Lei nº 8.666/1993.

4.3. A contratada deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do 

serviço, para representá

4.4. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao contratante 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

excluindo ou reduzindo essa

acompanhamento

4.5. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da

4.6. DAS DEFINIÇÕES
4.6.1. Para melhor compreensão, as definições acerca dos termos utilizados na 

especificação

do Termo de Referência

4.7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.7.1. Deverão ser atendidos os preceitos dispostos no 

Referência, relativos aos requisitos da contratação dos serviços, inclusive 

no tocante 

passagens aéreas.

4.8. DA DESCRIÇÃO DETALHADA
4.8.1. Os serviços serão

do Termo de

4.9. DO LOCAL 
4.9.1. A prestação dos serviços objeto deste contrato será realizada 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Santo, mediante

agendamento
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prescritas na Lei Federal nº 8.666/93. 

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 ser executado fielmente pelas partes, de acordo

normas da Lei nº 8.666/1993, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

contrato deverá ser acompanhada e 

Administração especialmente designado, nos

8.666/1993. 

deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do 

representá-lo na execução do contrato. 

A contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao contratante 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

 pelo contratante interessado. 

A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

resultantes da execução do contrato. 

DEFINIÇÕES 
Para melhor compreensão, as definições acerca dos termos utilizados na 

especificação dos serviços objeto deste contrato estão elencadas no 

do Termo de Referência. 

CONTRATAÇÃO 
Deverão ser atendidos os preceitos dispostos no item 

Referência, relativos aos requisitos da contratação dos serviços, inclusive 

a operacionalização do sistema para

aéreas. 

DETALHADA DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS
serão prestados conforme os regramentos

de Referência. 

A prestação dos serviços objeto deste contrato será realizada 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

mediante disponibilização, pela Contratada, de sistema de 

agendamento, cumprido todos os requisitos especificados

ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

Barro Vermelho – Vitória/ES 

acordo com cláusulas 

respondendo cada uma pelas 

fiscalizada por um 

nos termos do art. 67 

deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do 

A contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao contratante 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

fiscalização ou o 

A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

Para melhor compreensão, as definições acerca dos termos utilizados na 

dos serviços objeto deste contrato estão elencadas no item 3.2 

item 3.2 do Termo de 

Referência, relativos aos requisitos da contratação dos serviços, inclusive 

para agendamento de 

EXECUTADOS 
 contidos no item 3.2 

A prestação dos serviços objeto deste contrato será realizada na 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Espírito 

disponibilização, pela Contratada, de sistema de auto-

especificados no item 4 do 
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GOVERNO 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

Rua Dr. João Carlos de Souza, 107 

Termo de Referência.

4.10. DO PREPOSTO 
4.10.1. As diretrizes

de Referência.

5 - CLÁUSULA QUINTA –
DEFINITIVO 

5.1. O recebimento do
estabelecidas no item 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DA

 
6.1. As regras acerca das condições de pagamento são as estabelecidas no 

do Termo de Referência

6.2. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da Contratada em até 30 

(trinta) dias, mediante ordem bancária a ser depositada em conta 

valor correspondente e data

vigente no âmbito do Estado 

fiscal/fatura devidamente

6.2.1. O valor devido deverá ser 

vírgula cinco por

pagamento até a data de sua

6.3. O pagamento será realizado de acordo com

emissão da respecti

responsável pela fiscalização dos

Regularidade Fiscal.

6.4. Caso o serviço tenha sido recebido parcialmente, o pagamento da nota deverá 

ser equivalente apenas ao

6.5. Nenhum pagamento isentará

obrigações, nem implicará

6.6. Havendo acréscimo

preços unitários constantes

realizados. 

6.7. O pagamento somente
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Referência. 

DA CONTRATADA 
diretrizes acerca do preposto estão consignadas 

Referência. 

 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

do objeto deste contrato ocorrerá de acordo
7 do Termo de Referência. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

As regras acerca das condições de pagamento são as estabelecidas no 

Referência. 

O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da Contratada em até 30 

mediante ordem bancária a ser depositada em conta 

valor correspondente e data fixada de acordo com a legislação para pagamento 

vigente no âmbito do Estado do Espírito Santo, após a apresentação

devidamente atestada pelo fiscal do Contratante.

O valor devido deverá ser acrescido de juros moratórios de 0,5% (zero 

vírgula cinco por cento) ao mês, apurados desde a data prevista para o 

pagamento até a data de sua efetiva realização. 

O pagamento será realizado de acordo com a entrega dos serviços, mediante 

respectiva nota fiscal, devidamente atestada pela Gerência 

responsável pela fiscalização dos serviços e acompanhada

Fiscal. 

Caso o serviço tenha sido recebido parcialmente, o pagamento da nota deverá 

apenas ao objeto recebido definitivamente. 

pagamento isentará a Contratada das suas 

implicará aceitação definitiva do fornecimento.

acréscimo de quantitativo, isto imporá ajustamento 

constantes da proposta de preços, em face

somente será efetuado mediante a apresentação

ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

Barro Vermelho – Vitória/ES 

 no item 5 do Termo 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO E 

acordo com as condições 

As regras acerca das condições de pagamento são as estabelecidas no item 10 

O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da Contratada em até 30 

mediante ordem bancária a ser depositada em conta corrente, no 

fixada de acordo com a legislação para pagamento 

apresentação da nota 

Contratante. 

acrescido de juros moratórios de 0,5% (zero 

cento) ao mês, apurados desde a data prevista para o 

a entrega dos serviços, mediante 

va nota fiscal, devidamente atestada pela Gerência 

acompanhada dos Certificados de 

Caso o serviço tenha sido recebido parcialmente, o pagamento da nota deverá 

responsabilidades e 

fornecimento. 

 no pagamento, pelos 

face dos acréscimos 

apresentação dos seguintes 
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GOVERNO 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

Rua Dr. João Carlos de Souza, 107 

documentos: 
 

I) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria 

de Estado de 

II) Prova de regularidade

Procuradoria-

III) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), Certidão 

Negativa de Débitos

Tempo de Serviço (FGTS), quando o

Grosso for solidário

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DA

 
7.1. Os recursos para pagamento dos serviços do referido 

seguinte (s) dotação

 

Projeto Atividade 

10.41.101.18.122. 0800. 2070 
ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE

8 - CLÁUSULA OITAVA – DA

 
8.1. A Contratada deverá apresentar ao Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias corridos, contado da data da assinatura do contrato, comprovante de 

garantia para execução do contrato,

valor do contrato. 

8.2. As modalidades de

garantia contratual,

9 - CLÁUSULA NONA – DAS

 
9.1. Executar os serviços

utensílios próprios.
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Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria 

 Fazenda da sede ou domicílio do credor; 

regularidade junto à Dívida Ativa do Estado,

Geral do Estado da sede ou domicílio do credor;

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), quando o Poder Executivo

solidário na obrigação. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para pagamento dos serviços do referido objeto será (ão) da (s) 

seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s): 

Natureza de Despesa 

10.41.101.18.122. 0800. 2070 - 
ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE 

339033 - PASSAGENS E 
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

DA GARANTIA CONTRATUAL 

A Contratada deverá apresentar ao Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) 

contado da data da assinatura do contrato, comprovante de 

garantia para execução do contrato, correspondente a 2%

de garantia, bem como as demais regras para

contratual, são as estabelecidas no item 8 do Termo 

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

serviços utilizando-se dos materiais, equipamentos,
 

ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
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Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria 

Estado, expedida pela 

credor; 

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), Certidão 

Trabalhistas (CNDT) e ao Fundo de Garantia por 

Executivo do Estado de Mato 

objeto será (ão) da (s) 

Fonte de Recurso 

500 

A Contratada deverá apresentar ao Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) 

contado da data da assinatura do contrato, comprovante de 

2% (dois por cento) do 

para cumprimento da 

 de Referência. 

RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

equipamentos, ferramentas e 
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9.2. A falta de quaisquer dos serviços cuja execução incumbe ao detentor do preço 

registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, 

má execução ou inexecuç

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos

condições estabelecidas.

9.3. Executar o objeto do contrato, de forma a garantir os melhores resultados, 

cabendo à Contratada

à qualidade dos serviços e à satisfação

9.4. Respeitar as normas

dependências dos

9.4.1. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a r

empregados que

devem estar devidamente

9.5. Prover todos os 

execução do serviço,

qualquer natureza.

9.6. Fiscalizar o perfeito

cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar

independentemente da que será

9.7. Dispor-se a toda

fornecimento do serviço,

no Edital. 

9.7.1. Permitir que

serviço(s) relacionado(s)

9.8. Prestar os esclarecimentos

reclamações se 

Contratante, imediatamente, por escrito, de

quando da execução

9.9. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

contratadas, sem a

9.10. Observar, no que couber, a práticas
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A falta de quaisquer dos serviços cuja execução incumbe ao detentor do preço 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, 

má execução ou inexecução do objeto do contrato e não a eximirá das 

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos

estabelecidas. 

Executar o objeto do contrato, de forma a garantir os melhores resultados, 

cabendo à Contratada otimizar a gestão de seus recursos humanos, com vistas 

à qualidade dos serviços e à satisfação do Contratante. 

normas de controle de bens e de fluxo

dos Órgãos/Entidades Contratantes. 

Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a r

empregados que adentrarão o Órgão para a execução do serviço, os quais 

devem estar devidamente identificados por meio de crachá.

meios necessários à garantia da plena 

serviço, inclusive considerados os casos de greve

natureza. 

perfeito cumprimento da execução do serviço

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar

independentemente da que será exercida pelo Contratante. 

toda e qualquer fiscalização pelo Contratante,

serviço, assim como ao cumprimento das 

que o Contratante, em qualquer momento, 

relacionado(s) ao objeto contratado. 

esclarecimentos que forem solicitados pelo

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao 

Contratante, imediatamente, por escrito, de qualquer anormalidade

execução do contrato. 

Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

contratadas, sem a prévia autorização do Contratante. 

Observar, no que couber, a práticas de sustentabilidade ambiental, conforme 

ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

Barro Vermelho – Vitória/ES 

A falta de quaisquer dos serviços cuja execução incumbe ao detentor do preço 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, 

objeto do contrato e não a eximirá das 

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 

Executar o objeto do contrato, de forma a garantir os melhores resultados, 

de seus recursos humanos, com vistas 

fluxo de pessoas nas 

Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

adentrarão o Órgão para a execução do serviço, os quais 

crachá. 

operacionalidade da 

greve ou paralisação de 

serviço a que se obrigou, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 

 

Contratante, no tocante ao 

 obrigações previstas 

 audite e avalie o(s) 

pelo Contratante, cujas 

atender prontamente, bem como dar ciência ao 

anormalidade que verificar 

Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

de sustentabilidade ambiental, conforme 
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requisitos constantes

2010. 

9.11. Responsabilizar-

cumprindo as disposições

tal: 

9.11.1. Responsabilizar

seus empregados

ou em qualquer outro local onde

devendo adotar

9.11.2. Responder a qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 

decorrência da

trabalho de seus empregados, que

eximindo o Órgão/Entidade

9.12. Arcar com a responsabilidade

morais causados 

prepostos ou representantes, dolosa ou

terceiros; 

9.13. Indenizar terceiros

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo 

a Contratada adotar

das autoridades competentes

9.14. Responder civil e criminalmente pelos eventuais danos causados direta ou 

indiretamente ao 

na execução do contrato, não

concomitante fiscalização

9.15. Toda informação ou procedimento do qual a Contratada venha a ter acesso por 

força do contrato firmado, possui caráter de confidencialidade, devendo esta agir 

com diligência para evit

verbal ou escrita, a

9.16. Cumprir as demais

8.666/1993 e alterações,

alterações. 
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requisitos constantes na instrução normativa SLTI/MPOG n°

-se integralmente pela execução do objeto contratado, 

cumprindo as disposições legais que interfiram em sua execução,

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que

empregados e prepostos, quando nas dependências do Contratante, 

ou em qualquer outro local onde estejam executando

adotar as providências que, a respeito, exigir a

Responder a qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 

decorrência da execução do contrato, bem como pelos contratos de 

trabalho de seus empregados, que envolvam eventuais

Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou

responsabilidade civil por todos e quaisquer

 pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao

terceiros e/ou SEAMA, mesmo em caso de ausência

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo 

adotar as medidas preventivas, com fiel observância

competentes e às disposições legais vigentes.

Responder civil e criminalmente pelos eventuais danos causados direta ou 

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

fiscalização realizada pelo Contratante. 

Toda informação ou procedimento do qual a Contratada venha a ter acesso por 

firmado, possui caráter de confidencialidade, devendo esta agir 

com diligência para evitar sua divulgação, seja por ação ou

a qualquer terceiro. 

demais obrigações e responsabilidades previstas

alterações, na Lei n° 10.520/2002 e Decreto Estadual nº

ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

Barro Vermelho – Vitória/ES 

n° 01, de janeiro de 

se integralmente pela execução do objeto contratado, 

execução, devendo para 

 possam ser vítimas 

e prepostos, quando nas dependências do Contratante, 

 o objeto contratado, 

a legislação em vigor. 

Responder a qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 

execução do contrato, bem como pelos contratos de 

eventuais decisões judiciais, 

ou responsabilidade. 

quaisquer danos materiais e 

ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 

ao Contratante ou a 

ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo 

observância às exigências 

legais vigentes. 

Responder civil e criminalmente pelos eventuais danos causados direta ou 

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

essa responsabilidade, a 

Toda informação ou procedimento do qual a Contratada venha a ter acesso por 

firmado, possui caráter de confidencialidade, devendo esta agir 

ou omissão, de forma 

previstas na Lei n° 

Estadual nº 840/2017 e 
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9.17. A Contratada não
 

9.18. A contratada deverá

Termo de Referência

9.19. A inobservância das regras previstas neste instrumento acarreta 

descumprimento contratual

iniciativa do contratante.

10 - CLÁUSULA DÉCIMA 
CONTRATANTE 

10.1. São obrigações do Contratante àquelas contidas no 

Referência. 

10.2. Não efetuar pagamento à

liquidação qualquer

reajustamento de preços ou a atualização

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

11.1. O contrato poderá
 

11.2. O valor do percentual
irreajustável. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1. Os dispositivos acerca

Referência. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

 
13.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

art. 78 da Lei n° 

mesma lei, sem prejuízo das sanções

13.2. Tal rescisão poderá ocorrer a qualquer tempo mediante comunicação oficial de 

no mínimo 30 (trinta)

13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando
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não poderá subcontratar total ou parcialmente 

deverá cumprir as demais obrigações contidas

Referência. 

A inobservância das regras previstas neste instrumento acarreta 

contratual absoluto, implicando a possibilidade

contratante. 

– DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

São obrigações do Contratante àquelas contidas no item 9 do Termo de 

pagamento à empresa Contratada, enquanto

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 

reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

poderá ser alterado nas hipóteses do art. 65 da Lei

percentual de desconto referente ao objeto desta 

SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

acerca das sanções estão elencados no item

TERCEIRA – DA RESCISÃO 

O presente termo de contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

 8.666/1993, com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

Tal rescisão poderá ocorrer a qualquer tempo mediante comunicação oficial de 

(trinta) dias de antecedência à outra parte. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando

ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

Barro Vermelho – Vitória/ES 

o objeto contratado. 

contidas no item 3 do 

A inobservância das regras previstas neste instrumento acarreta 

possibilidade de rescisão por 

RESPONSABILIDADES DO 

item 9 do Termo de 

enquanto pendente de 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 

CONTRATO 

Lei nº 8.666/1993. 

 contratação é fixo e 

item 13 do Termo de 

O presente termo de contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

8.666/1993, com as consequências indicadas no art. 80 da 

Tal rescisão poderá ocorrer a qualquer tempo mediante comunicação oficial de 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
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se à contratada o 

13.4. A contratada reconhece

administrativa prevista

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

14.1. No tocante a recursos, representações e pedidos de 

ser observado o disposto

 
15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

 
15.1. A fiscalização deverá ser exercida nos termos do 

Referência. 

15.2. Será designado, pelo contratante,

para exercer a fiscalização do contrato, que terá, dentre outras, a incumbência 

de solicitar à contratada o

considere ineficiente,

pessoas da Administração

objeto. 

15.3. O exercício da fiscalização pelo contratante não excluirá nem reduzirá as 

responsabilidades de

15.4. A cada 12 (doze)

da regularidade e

contratada, como condição para

rescisão e a realização de nova licitação para o

15.5. DA APURAÇÃO 
 

15.5.1. A fiscalização

objeto, apurando

os preceitos estabelecidos

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
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 direito à prévia e ampla defesa. 

reconhece os direitos do contratante em

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/1993. 

QUARTA – DO DIREITO DE PETIÇÃO 

No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá 

disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 

QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

A fiscalização deverá ser exercida nos termos do item 

Será designado, pelo contratante, um servidor qualificado ou uma comissão 

fiscalização do contrato, que terá, dentre outras, a incumbência 

de solicitar à contratada o afastamento ou a substituição

ineficiente, incompetente, inconveniente ou 

Administração do contratante ou terceiros ligados

O exercício da fiscalização pelo contratante não excluirá nem reduzirá as 

responsabilidades de competência da contratada. 

(doze) meses será realizada avaliação pelo fiscal

e qualidade no cumprimento das obrigações contratuais pela 

contratada, como condição para continuidade contratual, o que poderá ensejar a 

rescisão e a realização de nova licitação para o objeto contratado.

DA QUALIDADE E DO VALOR DA PRESTAÇÃO

fiscalização do contrato avaliará constantemente a

apurando a qualidade e o valor da prestação do

estabelecidos no item 10 do Termo de Referência.

SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

Barro Vermelho – Vitória/ES 

em caso de rescisão 

reconsideração, deverá 

ACOMPANHAMENTO 

item 10 do Termo de 

um servidor qualificado ou uma comissão 

fiscalização do contrato, que terá, dentre outras, a incumbência 

substituição de profissional que 

desrespeitoso com 

ligados à execução do 

O exercício da fiscalização pelo contratante não excluirá nem reduzirá as 

fiscal do contrato acerca 

qualidade no cumprimento das obrigações contratuais pela 

continuidade contratual, o que poderá ensejar a 

contratado. 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

a execução do 

 serviço, utilizando 

Referência. 
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16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº

estaduais de licitações

as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 

Consumidor – e normas

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

 
17.1. Para a execução deste contrato, 

se comprometer a

aceitar de quem quer que seja, tanto

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto

deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser 

observado, ainda, 

17.2. Consta em anexo

contratada, declarando formalmente que a condução de seus negócios segue 

estritamente a lei, a moral e a

 
18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

 
18.1. Este contrato deverá

cláusulas avençadas

elas pelas consequências de sua

18.2. O contratante poderá revogar este contrato, por razões de interesse público 

decorrente de fato

suficiente para justificar

ou por provocação de terceiros, mediante parecer

fundamentado. 

18.3. A declaração de nulidade deste 

efeitos jurídicos que

os que porventura 

18.4. A declaração de nulidade não exonera o contratante do dever de indenizar a 
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Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código

normas e Princípios Gerais dos Contratos. 

SÉTIMA – DA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO

Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 

se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 

aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto

deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser 

 pelos prepostos e colaboradores. 

anexo do contrato o Termo Anticorrupção (Anexo)

declarando formalmente que a condução de seus negócios segue 

estritamente a lei, a moral e a ética. 

OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

deverá ser executado fielmente pelas partes

avençadas e as normas previstas na Lei n° 8.666/1993, respondendo 

elas pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

O contratante poderá revogar este contrato, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado,

justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito

A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente, impedindo 

efeitos jurídicos que nele, ordinariamente, deverá produzir, 

 já tenha produzido. 

A declaração de nulidade não exonera o contratante do dever de indenizar a 

ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

Barro Vermelho – Vitória/ES 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

10.520/2002 e demais normas 

administrativos e, subsidiariamente, segundo 

Código de Defesa do 

ANTICORRUPÇÃO 

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 

por conta própria quanto por intermédio de 

vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser 

(Anexo), expresso pela 

declarando formalmente que a condução de seus negócios segue 

partes de acordo com as 

e as normas previstas na Lei n° 8.666/1993, respondendo 

parcial. 

O contratante poderá revogar este contrato, por razões de interesse público 

comprovado, pertinente e 

lo por ilegalidade, de ofício 

escrito e devidamente 

contrato opera retroativamente, impedindo 

além de desconstituir 

A declaração de nulidade não exonera o contratante do dever de indenizar a 
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contratada pelo que

comprovados contanto que não lhe

responsabilidade de

18.5. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato, 

em conformidade

8.666/1993. 

18.6. É vedado caucionar ou utilizar o contrato administrativo decorrente do registro 

de preços para qualquer

da Autoridade Competente.

19 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA

19.1. Fica eleito o foro de 

dirimir quaisquer dúvidas

E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento digitalmente

 

Vitória, 09 de novembro de 2023

 

Selmo Rodrigues de Moraes  

CONTRATADA 

 

Felipe Rigone Lopes 

CONTRATANTE 
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que essa houver executado, e por outros prejuízos regularmente 

comprovados contanto que não lhe seja imputável,

de quem lhe deu causa. 

Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato, 

conformidade com o disposto no art. 61, parágrafo

É vedado caucionar ou utilizar o contrato administrativo decorrente do registro 

qualquer operação financeira sem a prévia e 

Competente. 

NONA – DO FORO 

Fica eleito o foro de Vitória, Estado do Espírito Santo, como competente para 

dúvidas ou questões decorrentes da execução

E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente 

digitalmente, para que produza todos os efeitos legais.

23. 

ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

Barro Vermelho – Vitória/ES 

essa houver executado, e por outros prejuízos regularmente 

imputável, promovendo a 

Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato, 

parágrafo único, da Lei nº 

É vedado caucionar ou utilizar o contrato administrativo decorrente do registro 

 expressa autorização 

, como competente para 

execução deste contrato. 

E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente 

legais. 
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